
Prefei tu,:ra do Muriioipio de Angatuba 

Estado de São Paulo 

D E C R E T O Nº 007/2003 
De 13/02/2-003 

"DISPÕE SOBRE PONTO FACULTATIVO NAS RE
p ARTIÇÕES MUNI CIP AIS" 

JOSÉ EMíLIO CARLOS LISBÔA, Prefeito do Município de Anga
tuba, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe foram 
conferidas por Lei, 

D=E=C=R=E=T=A: 

Artigo 1 º) Fica declarado facultativo o expediente nas repartições municipais, 
com exceçã.o dos seroiços essenciais, os 03 de março e até às 12 horas do dia 05 de 
março (segunda-feira de Carnaval e quarta-feira de cimas). 

Artigo 2°) Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Artigo 3°) Revogam-se as disposições em contrário. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ANGATUBA, 13 de fevereiro de 2003 

JOSÉ EMÍLIO CARLOS LISBÔA 
Prefeito Municipal 

Afixado no painel da Prefeitura em 
13 / íYl./20CY3 

MARIA REGINA PEREIRA 
Secretária 
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